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INDICAÇÃO Nº 687/2025. 

 

AUTOR: VEREADOR: LEONARDO DE SOUZA GUIMARÃES 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – VALCILEIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO EXELETÍSSIMO 

SENHOR DEPUTADO ESTADUAL - CRISTIANO DA SILVA D'ÂNGELO, COM 

CÓPIA AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE – DAVID TAYAH, 

SUGERINDO A INCLUSÃO DE UM MÉDICO-VETERINÁRIO NAS EQUIPES 

MULTIPROFISSIONAIS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO 

MUNICÍPIO DE MANACAPURU, EM CONFORMIDADE COM O CONCEITO DE 

―SAÚDE ÚNICA‖ (ONE HEALTH). 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

A inclusão de médicos-veterinários nas equipes de Atenção Primária à Saúde 

representa um avanço essencial para a promoção da saúde pública no município de 

Manacapuru. 

O médico-veterinário é um profissional fundamental no campo da vigilância em 

saúde, atuando na prevenção, controle e monitoramento de zoonoses — doenças que afetam 

tanto animais quanto seres humanos, como raiva, leishmaniose, toxoplasmose, leptospirose, 

esporotricose e entre outras de relevância local. 

Manacapuru, por suas características geográficas e socioeconômicas, possui ampla 

convivência entre humanos, animais domésticos e de criação, o que aumenta o risco de 

transmissão de zoonoses. A presença do médico-veterinário nas UBS permitirá uma atuação 

mais efetiva em educação sanitária, vigilância epidemiológica, inspeção de alimentos de 

origem animal, controle de vetores e bem-estar animal, fortalecendo as ações intersetoriais de 

saúde. 
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Além disso, a integração desse profissional às equipes multiprofissionais reforça os 

princípios da Estratégia One Health (Saúde Única), que reconhece a interdependência entre a 

saúde humana, animal e ambiental — conceito já incorporado por diversas políticas públicas 

nacionais e internacionais. 

O município de Manaus, capital do Amazonas, já tramita projeto de lei com essa 

finalidade, buscando incorporar médicos-veterinários nas equipes de Atenção Primária 

(eMulti), o que demonstra a pertinência e atualidade dessa proposta para toda a região 

metropolitana. 

Com a adoção dessa medida, Manacapuru poderá tornar-se referência estadual em 

políticas públicas integradas de saúde, contribuindo diretamente para a redução de agravos, 

melhoria da qualidade de vida da população e fortalecimento da rede básica de atenção. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 05 de novembro de 2025.    

                                        

 


